
MINAS GERAIS 	D iário do Executivo	 sábado, 05 DE Julho DE 2025 – 11 
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
São Francisco, torna público que foi cancelada a Licença Ambiental 
Simplificada - LAS/Cadastro do(s) empreendimento(s) abaixo 
identificado(s):
1)Antônio Aparecido Pimenta – avicultura - criação de frangos para 
corte - São Sebastião do Oeste/MG- Processo nº 39/2021, Classe 2, 
Motivo: encerramento de atividades. 

(a)Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 
(dez) anos:
1) Cerâmica Carminas Ltda, Extração de argila usada na fabricação 
de cerâmica vermelha, ANM 831.669/2024, ANM 832.443/2001, 
Carmópolis de Minas – MG, Processo n° 22416/2025, classe 2. 
Válida até 04/07/2035 2) Osvaldo Amorim Tavares, Fazenda Carmos, 
Mat. 23.595, Avicultura, São Sebastião do Oeste - MG, Processo n° 
22453/2025, classe 1. Válida até 04/07/2035. 

(a) Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
04 2096023 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

 CONCESSÕES AIA
O Supervisor Regional da URFBio Nordeste do IEF torna público que 
foram concedidas Autorizações para Intervenção Ambiental, conforme 
os processos abaixo identificados:
 *Alexandre Camarano/Fazenda João de Barro – CPF: 402.xxx.xxx-20; 
Tipo de intervenção: Supressão da cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo (18,71 ha); - Águas Vermelhas/MG; Processo Nº 
2100.01.0004424/2025-56. Validade: 03 (três) anos, contados da data 
de emissão da autorização: 16/06/2025.
 *Túlio Ramos Silveira/Fazenda Bela Vista – CPF: 131.xxx.xxx-
81; Tipo de intervenção: Supressão da cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo (3,74 ha); - Novo Cruzeiro/MG; Processo Nº 
2100.01.0041479/2024-32. Validade: 03 (três) anos, contados da data 
de emissão da autorização: 18/06/2025.

(a) Luiz Cláudio Pena Ferreira 
 Supervisor Regional URFBio Nordeste.

 REQUERIMENTO AIA
O Supervisor Regional da URFBio Nordeste do IEF torna público que 
o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o processo abaixo identificado:
*Brix Mineração do Brasil Ltda./Fazenda Sítio Vitória/Palmeiras 
- CNPJ 31.xxx.xxx/xxxx-37 - Tipo de intervenção: Supressão da 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo (1,7229 ha) – 
Coronel Murta/MG – Processo Nº 2100.01.0017404/2025-57: em 
26/06/2025.

(a) Luiz Cláudio Pena Ferreira 
 Supervisor Regional URFBio Nordeste.

 INDEFERIMENTOS AIA
O Supervisor Regional da URFBio Nordeste do IEF torna público 
que foram indeferidos requerimentos de Autorização para Intervenção 
Ambiental dos processos abaixo identificados:
 *M.B.M. Minas Brasil Minérios Ltda./Fazenda Córrego da Onça 
– CNPJ 04.xxx.xxx/xxxx-20; Tipo de intervenção: Supressão da 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo (corretiva); Caraí/
MG; data da decisão: 24/06/2025.
 *Edelson Ferreira de Sousa/Fazenda Setúbal – Lagoa Grande – CPF 
330.xxx.xxx-74; Tipo de intervenção: Supressão da cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo; Araçuaí/MG; data da decisão: 
01/07/2025.

(a) Luiz Cláudio Pena Ferreira 
 Supervisor Regional URFBio Nordeste. 

04 2095785 - 1

 INFORMA A CONCESSÃO DE AIA
O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público que 
foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental ao seguinte 
processo: *Makio Aratani Filho/FazendaLarga, Pequizeiro, Angical e 
Jardim – CPF: ***.858.758-** – Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo em 359 ha – Januária/MG – Processo SEI 
nº 2100.01.0047773/2024-38 – Validade: 03 (três) anos ou de acordo 
com a Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017 esta autorização só 
produzirá efeitos de posse do Licenciamento Ambiental Simplificado – 
LAS e sua validade será definida conforme a licença ambiental. Data 
da emissão: 30/06/2025. 

(a) Mário Lúcio dos Santos 
Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco.

04 2095763 - 1

INFORMA DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO
A Supervisora Regional do IEF da URFBIO Centro Oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15.971/2006, torna 
público a lavratura do seguinte Autos de Infração e aplicação das 
respectivas penalidades:
* WRC Administração de Bens Ltda. - AI 705913/2025 - AI 
705913/2025 - Por explorar, desmatar, destocar, suprimir, extrair, 
danificar ou provocar a morte de florestas e demais formas de vegetação 
de espécies nativas, sem licença ou autorização do órgão ambiental, 
ou em desacordo com a licença ou autorização concedida pelo órgão 
ambiental; b) em reserva legal – Multa Simples – 6.000,00 UFEMG. 
Penalidade de acordo com o Anexo III, Código 301, alínea “b” do 
Decreto 47.383/2018;
Por retirar ou tornar inservível produto da flora nativa oriundo de 
exploração, desmate, destoca, supressão, corte ou extração de florestas 
e demais formas de vegetação, realizada sem autorização ou licença do 
órgão ambiental competente, ou em desacordo com a autorização ou 

licença concedida. Tabela Base para cálculo de rendimento lenhoso por 
hectare e por tipologia vegetal, a ser utilizada quando o produto estiver 
sido retirado - Floresta Estacional semidecidual: 83,33 m³/ha. Multa 
Simples – 16.660,00 UFEMG. Penalidade de acordo com o Anexo III, 
Código 302, Inciso II, alínea “a” do Decreto 47.383/2018;
Pelo impedimento da regeneração natural da vegetação nativa em área 
de reserva legal. – Multa Simples – 9.100,00 UFEMG. Penalidade 
de acordo com o Anexo III, Código 309, alínea “b”, do Decreto 
47.383/2018.
É de vinte dias o prazo para apresentar defesa/impugnação, consoante o 
disposto nos arts. 58 e seguintes do Decreto 47.383/2018.
Para pagamento do débito, o autuado deverá entrar em contato com 
a Coordenação do Núcleo de Controle Processual da URFBio Centro 
Oeste do IEF pelo telefone (37) 3229-2821 ou pelo e-mail thais.
ferreira@meioambiente.mg.gov.br .
Em caso de não pagamento e não apresentação de Defesa no prazo de 
vinte dias, o processo será encaminhado à Advocacia Geral do Estado 
para a inscrição em dívida ativa.

Divinópolis, 04 de julho de 2025.
(a) Luciana Rezende Oliveira. 

Supervisora da URFBio Centro Oeste

 ERRATA
A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 38, 
§ único, I, do Decreto 47.892 de 23 de março de 2020, torna público 
a ERRATA, referente a publicação do dia 04/07/2025, página 10, onde 
publicado *Fábio Rodrigues Evangelista - Intervenção com supressão 
de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP 
–Martinho Campos/MG – PA/Nº 2100.01.0044691/2024-26, lê-se 
*Fábio Rodrigues Evangelista - Intervenção com supressão de cobertura 
vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP –Martinho 
Campos/MG – PA/Nº 2100.01.0053899/2022-27 . E onde publicado 
*Maria das Dores de Aquino - Corte ou aproveitamento, de árvores 
isoladas nativas vivas – simplificado – Martinho Campos/MG – PA/N°. 
2100.01.0053899/2022-27, lê-se *Maria das Dores de Aquino - Corte 
ou aproveitamento, de árvores isoladas nativas vivas – simplificado – 
Martinho Campos/MG – PA/N°. 2100.01.0048404/2024-73.

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira. 
Supervisora da URFBio Centro Oeste

04 2096105 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental URA Alto 
São Francisco, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 38 do 
Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e no art. 23 
do Decreto Estadual n° 48.707, de 25 de outubro de 2023, cientifica os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 19584/2025, Usuário: ARCELORMITTAL BRASIL 
S.A., Itatiaiuçu, Deferido, Portaria nº 02.01.0019363.2025.O Processo 
Administrativo encontra disponível para consulta no Sistema de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. Os dados 
contidos na referida decisão estarão disponíveis no site do Igam: www.
igam.mg.gov.br. Divinópolis, 04 de julho de 2025.

04 2095975 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas – Urga do 
Norte de Minas, no uso de sua competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
n° 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica o interessado abaixo 
relacionado das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 4220/2024, Usuário: Acelen Energia Renovavel S.A., 
Montes Claros, Arquivado, Decreto 47705/2019, art. 24, § 3º, Portaria 
nº 16.03.0000268.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 4 de julho de 2025.

04 2095719 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga do 
Leste Mineiro, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo nº 5994/2025, Usuário: Licia Froeder Wolff, Teófilo 
Otoni, Deferido com condicionantes, Portaria nº 15.01.0018789.2025, 
*Processo nº 12256/2025, Usuário: Leandro Meier, Marilac, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 15.01.0019149.2025, *Processo nº 
1650/2025, Usuário: Geraldo do Carmo Pacheco, Imbé de Minas, 
Deferido, Portaria nº 15.01.0018774.2025, *Processo nº 969/2025, 
Usuário: Adalton do Nascimento, São José do Jacuri, Indeferido, Portaria 
Igam nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 15.02.0000077.2025, *Processo 
nº 3538/2025, Usuário: Gibegram Mineracao Ltda, Pocrane, Indeferido, 
Portaria Igam nº 48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 15.02.0000075.2025, 
*Processo nº 1118/2025, Usuário: Leonardo Ramos dos Santos, Poté, 
Deferido, Portaria nº 15.01.0018783.2025, *Processo nº 2393/2025, 
Usuário: Ever Sergio da Silva Casaes, Novo Cruzeiro, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 15.01.0018782.2025, *Processo nº 
6198/2025, Usuário: Clenilson Pereira da Silva, Mutum, Deferido, 
Portaria nº 15.01.0018788.2025, *Processo nº 4830/2025, Usuário: 
Sanderson Fagner Teles Ramalho, Poté, Deferido, Portaria nº 
15.01.0018785.2025, *Processo nº 5761/2025, Usuário: Domingos 
Dias Barcelos, Mutum, Deferido, Portaria nº 15.01.0018786.2025, 
*Processo nº 6218/2025, Usuário: Fabio Jose Rodrigues, Ipanema, 
Deferido, Portaria nº 15.01.0018777.2025, *Processo nº 5525/2025, 

Usuário: Joao Batista da Silva, Caratinga, Deferido, Portaria nº 
15.01.0018775.2025, *Processo nº 6675/2025, Usuário: Katia Regina 
de Vasconcellos Franca, Conselheiro Pena, Deferido, Portaria nº 
15.01.0019148.2025, *Processo nº 6366/2025, Usuário: Rio Inn 
Hotel Ltda, Governador Valadares, Indeferido, Portaria Igam nº 
48/2019, art. 3º, 4º, Portaria nº 15.02.0000076.2025, *Processo 
nº 7356/2025, Usuário: Henrique Maria de Araujo, Caratinga, 
Deferido, Portaria nº 15.01.0019134.2025, *Processo nº 6611/2025, 
Usuário: Mateus Barbosa Fernandes, Ipatinga, Deferido, Portaria nº 
15.01.0018856.2025, *Processo nº 6653/2025, Usuário: Mario Vinha, 
Imbé de Minas, Deferido, Portaria nº 15.01.0018862.2025, *Processo 
nº 13449/2025, Usuário: Aguas de Governador Valadares SPE S.A., 
Governador Valadares, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
15.01.0018779.2025, *Processo nº 13454/2025, Usuário: Aguas de
 Governador Valadares SPE S.A., Governador Valadares, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 15.01.0018780.2025, 
*Processo nº 9719/2025, Usuário: Empreendimentos Muniz Ltda, 
Santana do Paraíso, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
15.01.0019150.2025.*Processo nº 11490/2025, Usuário: Edson Aguiar 
Filho, Engenheiro Caldas, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
15.01.0019151.2025, *Processo nº 11306/2025, Usuário: Luciana 
de Tassis, Governador Valadares, Deferido com condicionantes, 
Portaria nº 15.01.0019152.2025, *Processo nº 12208/2025, 
Usuário: Chua Distribuidora de Alimentos e Representacoes S/A,, 
Governador Valadares, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
15.01.0019153.2025, *Processo nº 14438/2025, Usuário: Rita de Cassia 
Souza Marinho, Inhapim, Deferido, Portaria nº 15.01.0019194.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 4 de julho de 2025.

04 2095698 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, Sul de 
Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do Instituto 
Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam n° 44, 
de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 
25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo Nº 2033/2024, Usuário: Edmilson Pereira Valias Junior, 
Elói Mendes, Indeferido, Portaria Igam Nº 48/2019, Art. 3º, 4º, 
Portaria Nº 18.02.0000078.2025, *Processo Nº 3056/2024, Usuário: 
Rafael Willians Dias Maia, Campanha, Deferido, Portaria Nº 
18.01.0019246.2025, *Processo Nº 4360/2024, Usuário: Antonio 
Carlos Simoneti, São Vicente De Minas, Deferido, Portaria Nº 
18.01.0019247.2025, *Processo Nº 4361/2024, Usuário: Antonio 
Carlos Simoneti, São Vicente De Minas, Deferido, Portaria Nº 
18.01.0019248.2025, *Processo Nº 486/2025, Usuário: Ciro Jabur 
Pimenta, Alpinópolis, Indeferido, Portaria Igam Nº 48/2019, Art. 3º, 4º, 
Portaria Nº 18.02.0000079.2025, *Processo Nº 0021685/2024, Usuário: 
Construtora Silveira Ferreira Ltda, Congonhal, Deferido, Portaria Nº 
18.01.0019249.2025, *Processo Nº 0011646/2024, Usuário: Dan Vigor 
Industria E Comercio De Laticinios Ltda, Passos, Renovação Com 
Retificação Da Portaria Nº 0000723/2016, Deferido, Novo Processo Nº 
0011646/2024, Nova Portaria Nº 18.01.0019263.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 04 de julho de 2025.

04 2095814 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga 
do Noroeste, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
n° 28, de 25 de setembro de 2024, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 5116/2025, Usuário: Giovani Felipe Sandri, 
Formoso, Arquivado, Decreto 47705/2019, art. 24, § 3º, Portaria nº 
17.03.0000286.2025, *Processo nº 9227/2025, Usuário: Vinicius 
Jordao Botelho, Paracatu, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
17.01.0019193.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 4 de julho de 2025.

04 2095800 - 1

Agência Reguladora de Serviços 
de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário de 

Minas Gerais - Arsae-MG
Diretor-Geral: Laura Mendes Serrano

PORTARIA ARSAE-MG Nº 386, DE 04 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre a delegação de competência para o recebimento de 
citações, intimações, notificações, mandados e demais comunicações 
oficiais dirigidas à Arsae-MG.
O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA REGULADORA 
DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE MINAS GERAIS – ARSAE-MG, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 
18.309, de 3 de agosto de 2009, e pelo Decreto Estadual nº 47.884, de 
13 de março de 2020,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput, da Constituição da 
República, que estabelece os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência da Administração Pública;
CONSIDERANDO os princípios da continuidade do serviço público, 
da oficialidade e da eficiência, que impõem à Administração o dever 
de assegurar o regular andamento dos processos e das comunicações 
institucionais;

CONSIDERANDO os princípios e normas da Lei Federal nº 
9.784/1999, especialmente os contidos nos arts. 2º e 3º, aplicáveis 
supletivamente no âmbito da Administração Pública estadual;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o recebimento adequado, 
seguro e tempestivo de documentos e atos oficiais, inclusive no 
contexto de rodízio, escalas ou trabalho híbrido;
RESOLVE:
Art. 1º Fica delegada à Procuradora-Chefe da Arsae-MG a competência 
para receber e assinar citações, intimações, notificações, mandados, 
ofícios e demais atos judiciais ou documentos oficiais dirigidos 
à Agência, ao Diretor-Geral e aos demais agentes públicos desta 
Autarquia.
§1º Na ausência da Procuradora-Chefe, a competência referida no caput 
será delegada aos demais servidores lotados na Procuradoria.
§2º Na ausência de servidores da Procuradoria, a competência será 
delegada aos servidores lotados no Gabinete da Diretoria-Geral.
§3º Na ausência dos servidores mencionados nos parágrafos anteriores, 
qualquer agente público ou agente designado que estiver em exercício 
presencial nas dependências da Arsae-MG deverá receber formalmente 
os documentos mencionados e atender imediatamente ao disposto no 
Artigo 2º desta Portaria, observando os procedimentos institucionais de 
registro e encaminhamento.
§4º As notificações em sede de mandado de segurança deverão ser 
recebidas, preferencialmente, pela autoridade apontada como coatora.
Art. 2º O servidor ou agente que receber os documentos referidos nesta 
Portaria deverá proceder ao encaminhamento imediato ao setor de 
Protocolo do Gabinete da Diretoria-Geral, para registro e tramitação 
conforme os fluxos administrativos internos.
Parágrafo único. O ato de recebimento de documentos oficiais não 
transfere ao servidor a responsabilidade pela análise, manifestação 
ou resposta ao conteúdo, salvo se expressamente designado para tal 
finalidade.
Art. 3º A recusa injustificada ao recebimento de documentos oficiais 
poderá ensejar a apuração de responsabilidade funcional, nos termos 
da legislação vigente.
Art. 4º Fica revogada a Portaria Arsae-MG nº 266, de 16 de maio de 
2022.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 04 de julho de 2025.
SAMUEL BARBI

Diretor-Geral Interino
04 2095828 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Silvia Caroline Listgarten Dias

Expediente
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
exonera nos termos do artigo 106, alínea “a”, da Lei nº 869 de 5 de 
julho de 1952, NATIELE CRISTINA SOUZA, MASP 1532744/8, 
do cargo de provimento efetivo de TPAG - TECNICO DA PC E 
ATIVIDADES GOVERNAMENTAIS, Nível I, Símbolo TPOL 1, 
Grau A, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a partir 
de 23/06/2025.

SILVIA CAROLINE LISTGARTEN DIAS
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
exonera nos termos do artigo 106, alínea “a”, da Lei nº 869 de 5 de julho 
de 1952, RAFAEL DIVINO DE VASCONCELOS, MASP 1176689/6, 
do cargo de provimento efetivo de GESTOR GOVERNAMENTAL - 
GGOV, Nível III, Símbolo GGOV 3, Grau A, da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão, a partir de 01/07/2025.

SILVIA CAROLINE LISTGARTEN DIAS
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

04 2095661 - 1

A Superintendente Central de Administração de Pessoal, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 1º da Instrução Normativa 
SUGESP nº 01, de 22 de abril de 2020, revoga, a contar de 19/07/2023, 
o ato de concessão de licença para tratar de interesses particulares do 
servidor PAULO DO COUTO NAVES, MASP 1529575-1, ocupante 
do cargo da carreira de Investigador de Polícia I (IP-I), Nível I, Grau A, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico de 19/07/2023,em cumprimento 
à decisão proferida, nos autos do Mandado de Segurança nº5132343-
57.2023.8.13.0024 (69525203), que suspendeu a decisão liminar 
concedida para a licença para tratar de interesse público.
A Superintendente Central de Administração de Pessoal, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 1º da Instrução Normativa 
SUGESP nº 01, de 22 de abril de 2020,concede, nos termos do artigo 
179, da Lei nº 869, de 05 de julho de 1.952, artigos 10 e 12 do Decreto 
nº 28.039, de 02 de maio de 1988, inciso III do artigo 1º da Resolução 
nº 2.321, de 04 de julho de 1992, a Cristiane Martins de Paula Campos, 
MASP 1.476.216-5,ocupante de cargo da carreira de Técnico de Gestão 
da Saúde (TGS), Nível I, Grau C, da Secretaria de Estado de Saúde 
(SES), 01 (um) ano de licença para tratar de interesses particulares, a 
contar da data da publicação no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais. 

04 2095623 - 1

Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional
Diretor: Alvimar José Tito

RESULTADO DE AVALIAÇÃO DE CARACTERIZAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO/DOENÇA OCUPACIONAL
MASP/CPF NOME PROTOCOLO TIPO RESULTADO MOTIVO (EM CASO DE INDEFERIMENTO)
 15775059 EDUARDA MENEZES XAVIER MOREIRA S/N ACIDENTE DE TRABALHO  CARACTERIZADO ACIDENTE DE TRABALHO NÃO SE APLICA

Diretor
Alvimar José Tito

04 2095742 - 1

COMUNICAÇÃO: 3005/2025
REGIONAL: NRPMSO - BH - SEDE
Fica RETIFICADA a licença para tratamento de saúde DEFERIDAS 
do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo com o Decreto nº 
48.249 de 05/08/2021. Órgão Masp Nome Adm 
Ipsemg Instituto Previdencia,
10739241 - Sonia Cares Taborda De Paula - 
onde se lê: 30,11.03.2025,09.04.2025,LIC. CONC. ART.158 
I,1289/2025,MG 2
leia-se: 15,11.03.2025,25.03.2025,LIC. CONC. ART.158 I, 

COMUNICAÇÃO: 3007/2025
REGIONAL: NRPMSO - TEOFILO OTONI
Licenças para tratamento de saúde DEFERIDAS nos termos da Lei nº 
869/52 e do Decreto nº 48.249 de 05/08/2021, e/ou afastamentos do 
trabalho por motivo de saúde nos termos da Resolução SEPLAG nº 076 
de 06/09/2023. Órgão Masp Nome Cargo Adm Período Artigo
Secretaria De Educacao - Sede Da Secretaria            - Belo Horizonte,
15187461 - Juliana Ferreira Miranda - 2 - 25/02/2025 A 28/02/2025 - ,
15187461 - Juliana Ferreira Miranda - 2 - 17/03/2025 A 18/03/2025 - ,
15187461 - Juliana Ferreira Miranda - 2 - 07/04/2025 A 15/04/2025 - ,

9339540 - Ines Aparecida Pinheiro - 3 - 27/05/2025 A 30/05/2025 - ,
11690310 - Milena Otavia Horta Lorentz De Oliveira - 1 - 05/06/2025 
A 06/06/2025 - ,
11690310 - Milena Otavia Horta Lorentz De Oliveira - 1 - 04/06/2025 
A 04/06/2025 - ,
11690310 - Milena Otavia Horta Lorentz De Oliveira - 2 - 05/06/2025 
A 06/06/2025 - ,
11690310 - Milena Otavia Horta Lorentz De Oliveira - 2 - 04/06/2025 
A 04/06/2025 - ,
13484373 - Andreia Maria Oliveira Nogueira - 1 - 29/05/2025 A 
29/05/2025 - ,
13484373 - Andreia Maria Oliveira Nogueira - 1 - 30/05/2025 A 
31/05/2025 - ,
13484373 - Andreia Maria Oliveira Nogueira - 1 - 26/06/2025 A 
07/07/2025 - ,
6388276 - Genisia Dias Pinheiro - 2 - 01/06/2025 A 15/06/2025 - ,
Secretaria De Educacao - 37ª S R E - Teofilo Otoni,
15291081 - Marcia Ferreira Rihs - 1 - 22/03/2025 A 26/03/2025 - ,
15291081 - Marcia Ferreira Rihs - 1 - 07/09/2024 A 21/09/2024 - ,
Sec De Planejamento E Gestao,

14138457 - Tattiane Aparecida Almeida Villar Arteaga - 1 - 26/06/2025 
A 27/06/2025 - ,
14138457 - Tattiane Aparecida Almeida Villar Arteaga - 2 - 26/06/2025 
A 27/06/2025 - ,
Torna SEM EFEITO a publicação do afastamento do trabalho por 
motivo de saúde concedido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), de 
acordo com a Resolução SEPLAG nº 076 de 06/09/2023. Órgão Masp 
Nome Cargo Adm 
Secretaria De Educacao - Sede Da Secretaria            - Belo Horizonte,
15187461 - Juliana Ferreira Miranda - 
onde se lê: 9,07.04.2025,15.04.2025,2585/2025,MG 10.06.2025
Licenças para tratamento de saúde DEFERIDAS nos termos da Lei 
869/52 e do Decreto 48.249 de 05/08/2021, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s): Órgão Masp Nome Adm Período Artigo
Secretaria De Justica E Seguranca Publica,
14559769 - Karoline Andrezza Ribeiro Dos Santos Lauar De - 1 - 
29/04/2025 A 30/04/2025 - 158.I,
13885231 - Romulo Pereira Pires - 1 - 30/05/2025 A 26/07/2025 - 158.I,
13791132 - Thamara Quaresma Silva - 2 - 29/05/2025 A 02/06/2025 
- 158.I,

12153615 - Juliana Doehler Chagas - 3 - 30/05/2025 A 18/06/2025 
- 158.I,
Secretaria De Educacao - Sede Da Secretaria            - Belo Horizonte,
8342289 - Marinalda Rodrigues De Assis - 4 - 16/05/2025 A 18/05/2025 
- 158.I,
8342289 - Marinalda Rodrigues De Assis - 4 - 26/05/2025 A 28/05/2025 
- 158.I,
5667829 - Walker De Araujo Silva - 1 - 17/03/2025 A 17/03/2025 
- 158.I,
10538361 - Jaco Dos Santos Batista - 3 - 01/06/2025 A 30/07/2025 
- 158.I,
10538361 - Jaco Dos Santos Batista - 4 - 01/06/2025 A 30/07/2025 
- 158.I,
10940021 - Fabricio Ferreira Dias - 1 - 30/05/2025 A 30/05/2025 
- 158.I,
13261631 - Maria Cristina Soares Stephano Almeida - 2 - 02/06/2025 
A 31/07/2025 - 158.I,
11460045 - Poliana Da Silva Pinto Lopes - 3 - 05/05/2025 A 03/06/2025 
- 158.I,
11460045 - Poliana Da Silva Pinto Lopes - 3 - 04/06/2025 A 18/07/2025 
- 158.I,

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202507050111050111.


